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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.967-7, DE 27 DE ABRIL DE 2000.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Integração Nacional, crédito extraordinário no valor de
RS 240.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o §3Rdo art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

A!t. :~ .Fic~ o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei nR9.789, de. 23 de fevereiro de 1999), em favor do Ministério da Integração Nacional, crédito
extraordinário no valor de RS 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.
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Art. 2R OS recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

Art. 3R Em decorréncia do disposto nos arts. 12 e 2R, fica alterada a receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo Ildesta Medida
Provisória.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.967-6,
de 30 <temarço de 2000.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na-data de sua publicação.

Brasília, 2 7 de ab ri 1 de 2000; 17gRda Independência e 1122 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

..• '."
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.968-6, DE 27 DE ABRIL DE 2000.
Altera dispositivos da Lei nR9.870, de 23 de novembro
de 1999. que dispõe sobre o valor total das anuidades
escolares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Mediçla Provisória, com força de lei:

M IR O art. I~da Lei n2 9.870, de 23 de novembro de 1999, passa a vigorar acrescido dos
seguintes §§ 3Re4R, renumerando-se os atuais §§ 3Re 4Rpara §§ 52 e ez:

"§ 32 Poderá ser acrescido ao Valor total anual de que trata o § IRmontante proporcional à
variaçlo de custos a título de pessoal ç de custeio, comprovado mediante apresentaçio de planilha
de custo, mesll)O quando esta variação resulte da introduçlo de aprimoramentos no processo
dkUtico-pedq6gico; .

§~ A planilha de que trata o parágrafo anterior será editada em ato do Poder
Executivo." (NR)

Ar!. 22 O art, ez da Lei nR 9.870, de 1999, passa a vigórar acrescido do seguinte § 12,

renumerando-se-os atuais §§ I~, 2~ e 3Rpara §§ 22, 3Re 42:

"§ I~ O desligamento do aluno por inadimplência somente poderá ocorrer ao final do ano
letivo ou, no ensinó superior, ao final do semestre letivo quando á instituição adotar o regime
did!tico semestral." (NR)

. Ar!. 3~ Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nR 1.968·.5,
de 30 de março *2000 .

. .
Ari-4í! Êsta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brullia, 27 de abril de 2000; 17gRda Independência e 1122 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Amaury Guilherme Bier
Paulo Renato Souza

MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.010-31, DE 27 I;>EABRIL DE 2000 .

Dá nova redação ao art. IRda Lei.nR 9.530, de lO de
dezembro de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere' o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de I~i:

Art. I~ O art. IR da Lei n2 9.530, de 10 de dezembro de 1997, passa.a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. IR ...................•...............................•......................................................•..•....•.......•........

Il - o superávit financeiro dos fundos, das autarquias e das fundações, integrantes do
orçamento fiscal e da seguridade social, apurado no balanço patrimonial do exercício de 1997 e
seguintes, nos termos do art. 43, § 22, da Lei n24.320, de 17 de março de 1964, ressalvados o do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, o do I;undo Nacional da Cultura -
FNC, o do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira • FUNCAFE, o do Fundo Nacional de
Desenvolvimento - FND, o do Fundo de Desenvolvimento do Ensino' Profissional Maritimo-
FDEPM, o do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior > FIES, o do Fundo de
Terras e da Reforma Agrária - Banco da 'Terra, o do Fundo de Estabilidade do Seguro Rural, o do
Fundo da Marinl!a Mercante • FMM, o do' Fundo Nacional de 'Desenvolvimento Cientifico e
Tecnológico - FNDCf, o do Fundo de Garantia para Promoção da Competitividadc - RJPC e os
recursos provenientes de contribuições diretas dos servidores públicos com fin~lidadc especifica;,

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I •••••••••••••• ~•• , ••••••••••••••••••••••••••••• !••••••••••••••••••••••••••

§ 3R Aplica-se o disposto no inciso Il deste artigo ao FGPC, desde o exercicio fmance~
de 1998," (NR)

Art, 22 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nA
2.010-30, de 28 de março de 2000.

Art. 3R Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publícação;"

Brasília, 27 de abri 1 de 2000; 17gRda Independência e 1122 da Repúblicá.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Gleuber Vieira
Amaury Guilherme Bier
Eliseu Padilha
Alcides Lopes Tápias
Guilherme Gomes Dias
Carlos Américo Pacheco
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